
          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°195 de 14 de outubro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 1

PORTARIA Nº 346/2024/SMA
DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  FAZENDA  RIO

GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7513 de 31

de julho de 2024, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio, conforme o Art. 99 da Lei Municipal nº 168/2003 do Estatuto dos

Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande, aos servidores abaixo relacionados:

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

56223/2024 352075 ANE JOICE DOS ANJOS ENFERMEIRA 20/01/2025 À 20/02/2025 SMS

63248/2024
291601
306301

DENISE FERREIRA GOMES
PROFESSOR – 20

HORAS

07/10/2024 À 05/12/2024
06/12/2024 À 04/03/2025
05/03/2025 À 02/06/2025
03/06/2025 À 30/08/2025

SMA

4464/2024 351840
KEILA DAYANE DAESKI DE

MATOS
AUXILIAR DE

ENFERMAGEM
16/01/2025 À 16/022025 SMS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 11 de Outubro de 2024.

BRUNO MARTINS DOS SANTOS PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORA DE ÁREA - SMA

DECRETO 7513/2024 DECRETO 6244/2024

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concessão de Licença Prêmio 
aos servidores do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

BRUNO MARTINS DOS 
SANTOS:07812586936

Assinado de forma digital por 
BRUNO MARTINS DOS 
SANTOS:07812586936 
Dados: 2024.10.14 16:17:45 -03'00'
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______________________________________________________ 
Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820- 554 

sindicantecomissao@gmail.com 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICPAL  

COMISSÃO SINDICANTE 
 

PORTARIA Nº 43/2024 
De 14 de Outubro de 2024 

 

Prorrogação de prazo para conclusão de 
Sindicância Administrativa para apuração 
de irregularidades que em tese tenham 
incorrido em responsabilidade funcional. 
 

 A Presidente da Comissão Sindicante, instituída pela Portaria nº 067/2024, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 74/2024, que circulou em 25 de abril de 2024, 

alterada pelas: Portaria nº 094/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 

100/2024, que circulou em 05 de junho de 2024, e Portaria nº 142/2024, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico n° 156/2024, que circulou em 21 de agosto de 2024, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 113 da Lei Complementar Municipal 

nº 52/2012, e diante das razões apresentadas no Processo nº 63.450/2024 à Corregedora 

da Guarda Municipal, Procuradora do Município Dra. Fabiana Maria Fontes, designada 

pelo Decreto Municipal nº 7.226/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n° 

009/2024, que circulou em 18 de janeiro de 2024, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta dias), a conclusão dos trabalhos da 

Sindicância nº 18, instaurada pela Portaria nº 37, de 14 de agosto de 2024, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico n° 151 de 14 de agosto de 2024, que circulou em 14 de agosto 

de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2024. 

 

 

Rozinete Maria Sarote 
Presidente da Comissão Sindicante 

ROZINETE 
MARIA SAROTE

Assinado de forma digital 
por ROZINETE MARIA 
SAROTE 
Dados: 2024.10.14 13:42:32 
-03'00'

______________________________________________________ 
Av. Venezuela, 247 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR, CEP 83820- 554 

sindicantecomissao@gmail.com 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICPAL  

COMISSÃO SINDICANTE 
 

PORTARIA Nº 44/2024 
De 14 de Outubro de 2024 

 

Prorrogação de prazo para conclusão de 
Sindicância Administrativa para apuração 
de irregularidades que em tese tenham 
incorrido em responsabilidade funcional. 
 

 A Presidente da Comissão Sindicante, instituída pela Portaria nº 067/2024, 

publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 74/2024, que circulou em 25 de abril de 2024, 

alterada pelas: Portaria nº 094/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n° 

100/2024, que circulou em 05 de junho de 2024, e Portaria nº 142/2024, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico n° 156/2024, que circulou em 21 de agosto de 2024, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 113 da Lei Complementar Municipal 

nº 52/2012, e diante das razões apresentadas no Processo nº 63.450/2024 à Corregedora 

da Guarda Municipal, Procuradora do Município Dra. Fabiana Maria Fontes, designada 

pelo Decreto Municipal nº 7.226/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n° 

009/2024, que circulou em 18 de janeiro de 2024, RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta dias), a conclusão dos trabalhos da 

Sindicância nº 19, instaurada pela Portaria nº 38, de 14 de agosto de 2024, publicada no 

Diário Oficial Eletrônico n° 151 de 14 de agosto de 2024, que circulou em 14 de agosto 

de 2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2024. 

 

 

Rozinete Maria Sarote 
Presidente da Comissão Sindicante 

ROZINETE 
MARIA SAROTE

Assinado de forma digital 
por ROZINETE MARIA 
SAROTE 
Dados: 2024.10.14 13:43:26 
-03'00'

COMISSÃO DE REVISÃO DAS NORMATIVAS DA GMFRG 
 

REGULAMENTO DE REGIMENTO 
INTERNO DA COMISSÃO DE REVISÃO 
DAS NORMATIVAS DA GMFRG, 
CRIADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 

CAPÍTULO I - DA COMISSÃO 
 
Art. 1º - A criação da Comissão deu-se por iniciativa de todos os guardas 
municipais diante a necessidade de revisão, adequação e atualização das 
normativas que regem a GMFRG, tendo sua finalidade guiada pelos princípios 
da primazia da realidade, equidade e dignidade. 
 
Art. 2º - A COMISSÃO DE REVISÃO DAS NORMATIVAS DA GMFRG poderá 
ser usada a acrônimo CRNGM. 
 
 

CAPÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
 
Art. 3º - A CRNGM será composta por 01 (um) guarda municipal em efetivo 
exercício, que representarão suas respectivas turmas e que serão escolhidos 
por seus pares, para cada turma será 01 (um) representante. 
 
Art. 4º - A Comissão terá 01 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente 
democraticamente escolhidos por todos os componentes da Comissão. 
 
Art. 5º - A escolha dos membros será feita pelas turmas, cada turma da guarda 
municipal escolherá um guarda que os representarão. 
 
 

CAPÍTULO III - DA NATUREZA DA COMISSÃO 
 
Art. 6º - É de natureza representativa e não legislativa, elaborará proposições 
inerentes às normas que regem a GMFRG quais serão encaminhadas aos 
setores responsáveis a fim de obter o ato perfeito do objeto proposto. 
 
Art. 7º - A CRNGM será transitória podendo ser recomposta a cada 02 (dois) 
anos, onde aquele, que interessado poderá se candidatar. 
 
Art. 8º - Todas as proposições serão destinadas ao corpo jurídico que fará a 
revisão técnica adequada. 
 
Art. 9º - Qualquer guarda municipal poderá encaminhar de forma verbal ou 
escrita ao seu respectivo representante assunto de interesse coletivo que poderá 
ser a pauta da reunião. 
 

 
 

CAPÍTULO IV - DAS REUNIÕES - DO REGISTRO 
 
Art. 10º - A Comissão se reunirá na sala de reuniões da sede da GMFRG, com 
data e horário previamente determinados, podendo os membros entrar em 
consenso. 
 
Art. 11º - As reuniões da Comissão serão realizadas ordinariamente, uma vez 
por semana ou extraordinariamente, sempre que convocadas pelo Presidente ou 
pela maioria dos membros. 
 
Art. 12º - As reuniões da Comissão serão convocadas com antecedência mínima 
de (48 horas) e deverão ser acompanhadas da pauta dos temas a serem 
discutidos. 
 
Art. 13º - Para deliberação, é necessário o quórum mínimo de (03) três membros. 
 
Art. 14º - As deliberações da Comissão serão aprovadas por maioria simples, 
salvo disposições em contrário. 
 
Art. 15º - Todos os assuntos referentes à Comissão serão registrados em livro 
ata, podendo a reunião ser gravada por dispositivo eletrônico de áudio ou vídeo 
que posteriormente deverá ser transcrito, assinado pelos membros e afixado ao 
livro ata. 
 
Art. 16º - A reunião poderá ser realizada extraordinariamente por meio de 
plataforma de mídia digital de transmissão a distância a ser acordado e escolhido 
pelos membros. 
 
Art. 17º - A reunião poderá ser transmitida a qualquer guarda municipal, 
entretanto, não será disponibilizado o microfone para participação em áudio. 
 
 

CAPÍTULO V - DA AUSÊNCIA E SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 
 

Art. 18º - A Comissão atuará com 100% (cem por cento) dos membros 
presentes, caso os faltem, a reunião será conduzida em consenso da maioria 
presente. 
 
Art. 19º - O membro que não puder comparecer à reunião deverá comunicar ao 
Presidente ou ao Vice - Presidente com antecedência, este prazo não se aplicará 
se o motivo se der por caso fortuito, força maior ou necessidade do serviço. 
 
Art. 20º - A substituição do membro poderá, a qualquer tempo, ser requerida 
pelo próprio membro e a sua respectiva turma escolherá outro representante. 
O Comandante será comunicado para que formalize a substituição. 
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CAPÍTULO VI - DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 21º - O Presidente iniciará a reunião e dará a palavra, bem como, caberá ao 
Presidente encerrar a reunião, em sua ausência o Vice-Presidente assume as 
funções. 
 
Art. 22º - O Presidente e o Vice-Presidente terão função organizativa, cabendo 
a eles reunir todas as proposições pela Comissão e encaminhá-las aos setores 
responsáveis, acompanhar protocolos, reuniões externas e elaborar relatório 
informativo aos membros. 
 
Art. 23º - Caberá ao Presidente informar de forma escrita ao Comandante sobre 
as pautas tratadas, bem como, registro das atas e agendas da Comissão ou a 
saída definitiva de um membro. 
 
Art. 24º - Todos os membros poderão de forma organizada pedir a palavra, 
manifestar ideias e pensamentos, expor paradigmas e contribuir com todos os 
meios necessários para o objeto. 
 
Art. 25º - Todos os membros poderão, desde que seja de conhecimento da 
Comissão, buscar meios e fontes necessárias para celeridade do objeto tratado 
pela Comissão. 
 
Art. 26º - Caberão aos membros trazer para a Comissão pautas que rezem sobre 
as necessidades de suas respectivas turmas. 
 
 

CAPÍTULO VII - DAS DELIBERAÇÕES E VOTAÇÕES DA COMISSÃO 
 
Art. 27º - Quando se tratar de conclusões divergentes nos resultados das pautas 
a decisão se dará pelo voto da maioria absoluta de seus membros. Prevalecendo 
em caso de empate o voto do Presidente. 
 Parágrafo único: Havendo empate na votação ostensiva cabe ao 
Presidente desempatá-la. 
 
 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 28º - A Comissão poderá solicitar a participação de especialistas, técnicos 
ou representantes de outros órgãos, sempre que entender necessário para o 
cumprimento de suas funções. 
 

Art. 29º - Este regimento poderá ser alterado mediante proposta de qualquer 
membro da Comissão, desde que aprovada pela maioria absoluta dos seus 
integrantes. 
 
Art. 30º - Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação e 
publicação. 
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Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - 83833-090 - Fazenda Rio Grande - Paraná  
Fone: 41 3608-7636 

 
CONCURSO DE RAINHA DE RODEIO DA 3ª EXPOFAZENDA 2024  

FAZENDA RIO GRANDE - PR 
 

 
 
 

Venho por meio deste informar as candidatas aprovadas para o desfile do concurso Rainha 
do Rodeio 2024, que acontecerá no dia 21/10/2024 as 19:00hs no Jockey Club Fazenda 
Rio Grande. Evento será aberto ao publico.  
 

 
 AMANDA REGINA DE OLIVEIRA COSLOSKI 
 JULIANA FERNANDES  HORSTMANN 
 HELOISA DE OLIVEIRA FREITAS 
 STHEFANY  LUANA CLAUDINO 
 KELLEYN PRISCILLA LEMOS DE OLIVEIRA 
 NATASHA JENNIFER DA SILVA MELO 
 BRUNA EDUARDA DE LIMA 
 CELINA BEATRIZ RAIMUNDO CESNIK 
 KETLIN PALOMA BRAZ 
 MAIRA DA CRUZ 
 MARCELA VIANA FERREIRA MARTINS 
 LEANDRA GOMES CAPUTO 
 ARIANE DE LIMA DA LUZ 
 GRAZIELI MAGRINELLI RIBEIRO 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Fazenda Rio Grande,  14 de Outubro de 2024. 
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - CPCCR 
 

 
Avenida Cedro, n° 224 (térreo) – Bairro Eucaliptos 

CEP: 83.820-004 – Fazenda Rio Grande /PR 
Tel.: (41) 99169-8257 / organograma: 007.010.002 

 

          EDITAL N.º 056/2024 – CPCCR 
 

De 08 de outubro de 2024 
 

DIVULGA O RESULTADO DOS PROCEDIMENTOS DO CRESCIMENTO POR ESCOLARIDADE DOS 
SERVIDORES DA GUARDA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
Decreto nº 7513/2024 e a COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – 
CPCCR, no uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 148/2022 e em 
cumprimento à Lei Complementar n° 103/2014 e ao Decreto n° 4029/2015, RESOLVEM: 

 
TORNAR PÚBLICO, 

 
Art. 1º - Divulgar o resultado dos procedimentos para o Crescimento por Escolaridade dos 

servidores da Guarda Municipal do Município de Fazenda Rio Grande/Paraná, conforme abaixo 
relacionado: 

 
PROCESSO MATRÍCULA CARGO RESULTADO NÍVEIS 

000060266/2024 355731 GUARDA MUNICIPAL DEFERIDO 20 
000056832/2024 355734 GUARDA MUNICIPAL DEFERIDO 10 

 
 
Art. 2º - Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação do 

presente edital, para interposição de recurso, através do PROTOCOLO CLOUD para o organograma 
007.010.002, desde que devidamente fundamentado. 

 
 

Fazenda Rio Grande/PR 
 
 
 
 

              BRUNO MARTINS DOS SANTOS                        PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
          Secretário Municipal de Administração                                Diretora de Área - SMA 
                     Decreto n° 7513/2024                                                    Decreto n° 6244/2022    
 
                    

LUANA DE F. G. BERGAMASCO 
Presidente da CPCCR 
Portaria n° 148/2022 

 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - CPCCR 
 

Avenida Cedro, n° 224 (térreo) – Bairro Eucaliptos 
CEP: 83.820-004 – Fazenda Rio Grande /PR 

Tel.: (41) 3627-8502 / organograma: 007.010.002 
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EDITAL N.º 057/2024 – CPCCR 

 
De 08 de outubro de 2024 

 
DIVULGA O RESULTADO DOS PROCEDIMENTOS DO CRESCIMENTO POR ESCOLARIDADE DOS 

SERVIDORES DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
Decreto nº 7513/2024 e a COMISSÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO – 
CPCCR, no uso de suas atribuições conferidas por meio da Portaria nº 148/2022 e em 
cumprimento à Lei Complementar n° 092/2014 e ao Decreto n° 4030/2015, RESOLVEM: 

 
TORNAR PÚBLICO, 

 
 

Art. 1º - Divulgar o resultado dos procedimentos para o Crescimento por Escolaridade dos 
servidores do Quadro Geral do Município de Fazenda Rio Grande/Paraná, conforme Anexo I, 
parte integrante deste edital. 

 
Art. 2° - Os indeferimentos serão respondidos através dos processos enviados.  
 
Art. 3º- Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação do 

presente edital, para interposição de recurso através do PROTOCOLO CLOUD para o 
organograma 007.010.002, desde que devidamente fundamentado. 

 
Fazenda Rio Grande/PR 

 
 
 
 
                  BRUNO MARTINS DOS SANTOS                        PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
            Secretário Municipal de Administração                                Diretora de Área - SMA 
                      Decreto n° 7513/2024                                                      Decreto n° 6244/2022    
 
                    

LUANA DE FÁTIMA GONÇALVES BERGAMASCO 
Presidente da CPCCR 
Portaria n° 148/2022 

 
 
 

 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Comissão de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - CPCCR 
 

Avenida Cedro, n° 224 (térreo) – Bairro Eucaliptos 
CEP: 83.820-004 – Fazenda Rio Grande /PR 

Tel.: (41) 3627-8502 / organograma: 007.010.002 
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ANEXO I DO EDITAL N° 057/2024 
Lei Complementar n° 092/2014 e Decreto n° 4030/2015 

 
 

PROCESSO MATRÍCULA CARGO RESULTADO NÍVEIS 
000061597/2024 61901 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000055135/2024 241301 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000061195/2024 348428 CIRURGIAO DENTISTA DEFERIDO 10 
000055919/2024 349125 ENFERMEIRO DEFERIDO 10 
000057216/2024 349278 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000059764/2024 349305 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000058949/2024 349430 TÉCNICO EM CONTROLE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000055910/2024 349480 ANALISTA DE SUPORTE DEFERIDO 10 
000056658/2024 349630 ADMINISTRADOR DEFERIDO 10 
000061137/2024 350279 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000058929/2024 350566 FARMACEUTICO BIOQUIMICO DEFERIDO 10 
000056976/2024 351021 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000060864/2024 351433 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000061731/2024 351536 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000060825/2024 351954 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DEFERIDO 10 
000058379/2024 352075 ENFERMEIRO DEFERIDO 10 
000055133/2024 352239 ENFERMEIRO DEFERIDO 10 
000060487/2024 352463 AGENTE DE TRÂNSITO DEFERIDO 10 
000056950/2024 352927 MOTORISTA - CATEGORIA "D" DEFERIDO 10 
000055716/2024 353016 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 
000061450/2024 357668 MOTORISTA - CATEGORIA "D" DEFERIDO 10 
000060186/2024 357685 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DEFERIDO 10 

 

 

 

        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  Gr a n d e  
 

 
EXTRATO CONTRATO Nº 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: TAURUS ARMAS S.A.
CNPJ: 95.781.335/0001-02; 
OBJETO: Aquisição de Pistolas 
condições estabelecidas no Termo de Referência
FISCAL ADMINISTRATIVO: 
FISCAL SUBSTITUTO: Júlia de Souza Pedroso, matrícula 360.550;
GESTOR: André Felipe Comparin Machado, matrícula 362.031
MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROTOCOLO: 41388/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da
na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021;
VALOR TOTAL: R$ 152.700,00
DATA DA ASSINATURA: 01/

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

 
F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / Fa x  0 x x 4 1  6 2 7

EXTRATO CONTRATO Nº 196/2024 - ID 4279
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
TAURUS ARMAS S.A.; 

Aquisição de Pistolas para a Guarda Municipal de Fazenda Rio Grande, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 Luiz Francelino Vieira, matrícula 355.183
Júlia de Souza Pedroso, matrícula 360.550; 
Comparin Machado, matrícula 362.031; 

Pregão Eletrônico n° 47/2024; 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135/2024; 
12 (doze) meses contados da data de publicação 

Lei n° 14.133, de 2021; 
152.700,00 (cento e cinqüenta dois mil setecentos reais

/10/2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    

79 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

para a Guarda Municipal de Fazenda Rio Grande, nas 

Luiz Francelino Vieira, matrícula 355.183;  

publicação no PNCP, prorrogável 

(cento e cinqüenta dois mil setecentos reais). 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 130/2024 - ID 4213 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA; 
CNPJ Nº: 77.577.419/0001-35; 
OBJETO: “Serviços de reparos e revitalização de vias públicas contemplando serviços de 
reciclagem de pavimento asfáltico deteriorado com utilização de recicladora, imprimação, pintura de 
ligação e aplicação de revestimento em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) sinalização 
horizontal de trânsito, realização de ensaios tecnológicos e confecção de placas de comunicação 
visual e sinalização durante a realização dos serviços em 02 (duas) vias no município de Fazenda 
Rio Grande, totalizando 1, 965 km de extensão, mediante a utilização de serviços e materiais.” 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2024; 
PROTOCOLO: 56797/2024; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por um período de 60 
(sessenta) dias compreendendo o período de 04/10/2024 a 03/12/2024. 
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2024. 

  Coordenação de Contratos 
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO 
CONTRATADO: CTG CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 28.390.929/0001-93; 
OBJETO: “Contratação de empresa para “serviços de adequação de drenagem, reparos e 
revitalização de vias públicas contemplando serviços de reciclagem de pavimento asfáltico 
deteriorado com utilização de recicladora, imprimação, pintura de ligação e aplicaç
revestimentos em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) sinalização horizontal e 
vertical de transito, realização de ensaios tecnológicos e confecção de placas de comunicação 
visual e sinalização durante a realização dos serviços em 03 (três) vi
fazenda rio grande, totalizando 2,127 km de extensão, mediante a utilização de serviços e 
materiais”; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n°. 014/2023
PROTOCOLO: 59810/2024; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrat
dias, compreendendo o período de 07/10/2024 a 06/12/2024
PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 60 (noventa) 
dias, compreendendo o período de 06/01/2025 a 07/03/2025
VALOR: Fica acrescido ao contrato o 
mil, Trezentos e setenta e três reais e sessenta centavos)
alterações do projeto e cronograma físico
atestado pelo engenheiro/fiscal t
DATA DA ASSINATURA:04/10/2024.
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EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 74

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CTG CONSTRUTORA LTDA; 

 
“Contratação de empresa para “serviços de adequação de drenagem, reparos e 

revitalização de vias públicas contemplando serviços de reciclagem de pavimento asfáltico 
deteriorado com utilização de recicladora, imprimação, pintura de ligação e aplicaç
revestimentos em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) sinalização horizontal e 
vertical de transito, realização de ensaios tecnológicos e confecção de placas de comunicação 
visual e sinalização durante a realização dos serviços em 03 (três) vi
fazenda rio grande, totalizando 2,127 km de extensão, mediante a utilização de serviços e 

Concorrência Pública n°. 014/2023; 
 

Fica prorrogado o prazo de execução do contrat
dias, compreendendo o período de 07/10/2024 a 06/12/2024; 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 60 (noventa) 
dias, compreendendo o período de 06/01/2025 a 07/03/2025; 

Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 387.373,70 (Trezentos e oitenta e sete 
mil, Trezentos e setenta e três reais e sessenta centavos)referentes à ocorrência de 
alterações do projeto e cronograma físico-financeiro da execução do contrato, conforme 
atestado pelo engenheiro/fiscal técnico; 

04/10/2024. 

Coordenação de Contratos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

8 5 0 0  

CONTRATO N°. 74/2024 - ID 4157 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 

“Contratação de empresa para “serviços de adequação de drenagem, reparos e 
revitalização de vias públicas contemplando serviços de reciclagem de pavimento asfáltico 
deteriorado com utilização de recicladora, imprimação, pintura de ligação e aplicação de 
revestimentos em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) sinalização horizontal e 
vertical de transito, realização de ensaios tecnológicos e confecção de placas de comunicação 
visual e sinalização durante a realização dos serviços em 03 (três) vias no município de 
fazenda rio grande, totalizando 2,127 km de extensão, mediante a utilização de serviços e 

Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 60 (sessenta) 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 60 (noventa) 

387.373,70 (Trezentos e oitenta e sete 
referentes à ocorrência de 

financeiro da execução do contrato, conforme 

Coordenação de Contratos 
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2024.

 
Onde – se lê: 
 
CNPJ: 15.575.584/0001-09 
 
 
 

Leia – se: 
 
CNPJ: 00.816.905/0001-34 
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2024. 
 
 

Coordenação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº 001/2024 

Coordenação de Contratos 
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PORTARIA Nº 027/2024 
De 14 de outubro de 2024. 

 
Súmula: Designa Fiscal Técnico e Gestor do 
Contrato para o Contrato nº 17/2024, celebrado 
entre o Instituto de Previdência Municipal de 
Fazenda Rio Grande – FAZPREV e o Instituto de 
Certificação Qualidade Brasil - ICQ BRASIL. 

 
 

        O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande - FAZPREV, Paraná, no uso das suas atribuições legais conferidas através 
do Decreto Municipal nº 7483/2024, e em conformidade com a Lei nº. 14.133 de 01 
de abril de 2021, 
 
                                                    RESOLVE: 
 
 
         Art. 1º. – DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal Técnico e 
Gestor de contrato, para o Contrato nº 17/2024, celebrado entre o Instituto de 
Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV e o Instituto de 
Certificação Qualidade Brasil - ICQ BRASIL, que tem por objeto a Contratação de 
Prestação de Serviços de Auditoria de Certificação Inicial no Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Portaria MPS nº 
185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017), nível de aderência da certificação: 
I, período de vigência do certificado: 3 anos: 
 

MATRÍCULA SERVIDOR (A) NOMEAÇÃO 

20000762 Dionatan Matos dos Santos Fiscal Técnico 

50000664 Suzana Salete de Souza Fiscal Substituta 

50000672 Adriano Savitras Gestor do Contrato 

 
  

Artigo 2º - Compete ao servidor, designado como gestor dos contratos de que 
trata essa Portaria, gerenciar o aludido contrato até o término de sua vigência. O 
Gestor acima designado responde pelo exercício das atribuições a ele confiadas. 

 
Artigo 3º - Compete aos servidores, designados como fiscal do contrato em 

comento, fiscalizar a execução, relatando ao gestor os incidentes para que tome as 
providencias cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes. Responde 
o fiscal pelo exercício das atribuições a ele confiadas. 

 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas 
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as disposições em contrário.                
 
 
Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2024. 
 

 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE - FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, em atendimento à Lei 12.587/2012, 

artigo 15, inciso III, vem COMUNICAR a realização das Oficinas do Plano de 
Mobilidade Urbana. As oficinas tem por objetivo apresentar o cronograma do 

Plano de Mobilidade Urbana e as metodologias que serão utilizadas, convidando 

a população a participar de todo o processo de elaboração do instrumento.  

 

Local: Ginázio de Esportes Gurizão - R. São João, 1042 - Santa Terezinha, 
Fazenda Rio Grande – PR; 
Data: 14/10/2024 (segunda-feira); 

Horário: 17 hrs. 

 
Local: Escola Municipal 26 de Janeiro – CAIC - Avenida Brasil, n. 2014, Bairro 
Nações, Fazenda Rio Grande – PR; 

Data: 15/10/2024 (terça feira); 
Horário: 17 hrs. 
 

Local: Escola Municipal Generoso Salustiano Barbosa - Rua Paulo Leminski, 
729 – Jardim Veneza, Fazenda Rio Grande – PR; 

Data: 16/10/2024 (quarta feira); 
Horário: 17 hrs. 
 

Fazenda Rio Grande, 08 de outubro de 2024. 

 

 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.10.08 11:30:02 -03'00'

CODEF- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FAZENDA RIO 
GRANDE 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

Ficam convocados, nos termos do art 124, § 1o, I da Lei 6.404/76, e 
ainda pelo art 12 do Estatuto Social da Companhia, os Senhores 
acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 
18 de outubro de 2024 às 10:00 horas na sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico de Fazenda Rio Grande sito à Rua 
Jacarandá, 82 em Fazenda Rio Grande/PR, para deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 

a) Recepção de terreno do Município como parte da integralização do 
patrimônio da CODEF 

b) Aprovação da destinação do imóvel a ser recebido 
c) Outros assuntos de interesse da Companhia, desde que apresentados 

em até 24 horas antecedentes ao dia e horário marcados.  

 

 

Fazenda Rio Grande, 10 de outubro de 2024 

 

 

 

TIAGO HENRIQUE WANDSCHEER 
Diretor Presidente da 

Companhia de Desenvolvimento de 
Fazenda Rio Grande 
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